
PROCESSO Nº : 39322/2012
INTERESSADO : CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL DO  VALE 
DO RIO CUIABÁ 

ASSUNTO : REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA INTERNA

DESPACHO

Aportou em meu Gabinete o processo supracitado no intuito de que fosse 

proferido voto para Homologação de Julgamento Singular, pela Segunda Câmara, pois 

o Núcleo de Certificação e Controle de Sansões informou que até a presente data a 

multa designada ao gestor não havia sido recolhida ao FUNDECONTAS.

No entanto, ao compulsar os autos, verifiquei que, no ano de 2011, houve 

uma redistribuição processual e, portanto, este processo pertence à Relatoria de Vossa 

Excelência. Por isso, encaminho-lhe para as providências cabíveis.

Cuiabá, 29 de agosto de 2013.

(Assinatura digital)¹
Jaqueline Jacobsen Marques

Conselheira Substituta
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